Lei Nº 1.402/74

MODIFICA A REDCÃO LEI N.º 1.373/74.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - A alínea “a” do inciso III do artigo 149 da Lei 1.373Estatuto dos Funcionários Publico Municipais – de 10 de maio de 1.974,passa a vigorar com a redação que segue : 

         Art.149

I -
......................................................................................

II -
......................................................................................

III -
......................................................................................

a) por período superior a 180 (cento e oitenta)dias ,consecutivo  ou não , salvo as licenças previstas nos incisos III e V do artigo 144”.      

Art. 2º - Revogadas as  disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   05 de Dezembro de 1974.-

Waldemar Rocha Filho- Prefeito Municipal

